
TJ-PR aplica prazo de prescrição de 5 anos a ação da
Sanepar

Conforme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, as regras de prescrição previstas no Código Civil não se
aplicam quando a ação envolve uma empresa estatal prestadora de serviços públicos essenciais (sem concorrência nem
finalidade lucrativa). Nesses casos, deve ser aplicada a prescrição de cinco anos prevista no Decreto 20.910/1932.

Assim, a 4ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná afastou a
prescrição de três anos do Código Civil a uma ação na qual a Companhia
de Saneamento do Paraná (Sanepar) é ré e determinou o retorno do caso
à primeira instância para prosseguimento. Os desembargadores
aplicaram o prazo de cinco anos do decreto de 1932, o que garante a
continuidade do processo.

Na ação, uma empresa prestadora de serviços de limpeza e conservação
alega ter direito à repactuação de um contrato administrativo firmado
com a Sanepar em 2011, devido aos custos significativos.

A 1ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba considerou que a ação estava
prescrita, pois foi ajuizada mais de três anos após o contrato. Na decisão,
foi aplicada a regra do Código Civil, com a justificativa de que a Sanepar
é uma sociedade de economia mista. A autora recorreu e apontou que o
prazo de cinco anos previsto no decreto não foi descumprido.

No TJ-PR, prevaleceu o voto do desembargador Abraham Lincoln
Merheb Calixto. Ele explicou que, de acordo com os precedentes do STJ, empresas públicas e sociedades de economista
mista são destinadas a finalidades estatais. Elas fazem as vezes do próprio ente público ao qual se vinculam e, com isso,
podem receber tratamento semelhante ao do Estado, em certa medida.

A Sanepar é responsável pelo saneamento básico e fornecimento de água no Paraná. Calixto indicou que a empresa presta
serviço público essencial, “sem exploração econômica, em regime não concorrencial e sem intuito primário de lucro”.

Atuaram no caso os advogados Clóvis Alberto Bertolini e Maria Eduarda Liebl Fernandes, do escritório Bertolini
Advogados, e Luiz Carlos Moreira.
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